
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO

SUDESTE DE MINAS GERAIS

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 22/2020

PROCESSO: 23773.000525/2020-51 

Declaro como dispensável de licitação o processo em epígrafe, com fundamento no

Art. 24, inciso II da Lei federal nº  8.666/93 para contratação de empresa especializada na

prestação de serviços elétricos e fornecimento de materiais diversos para a manutenção das

instalações do Campus Manhuaçu, conforme especificações descritas no Projeto Básico.  

Declaro também que não foi adotado o sistema de Cotação Eletrônica, nos termos do

Art. 4º, §2º, da Decreto nº 5450/05 pelo fato de que o sistema de Cotação Eletrônica somente

admitir Cotação para aquisição de material.

Manhuaçu (MG), 14 de outubro de 2020

______________________________________
Rafael Dal Sasso Lourenço

Diretor de Administração e Planejamento
Portaria R –  432/2017

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 
Ratifico o ato acima, tudo em conformidade com os documentos que instruem

o respectivo processo e baseado nas informações prestadas pela Diretoria de Administração e

Planejamento. Autorizo o prosseguimento da contratação e encaminho o feito à Diretoria de

Administração  e  Planejamento  para  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesas  conforme

disponibilidade orçamentária informada no referido processo.

Manhuaçu (MG), 14 de outubro de 2020

__________________________________________
José Geraldo Soares

Diretor Geral/ Ordenador de Despesas
Portaria-R nº381/2017

Portaria-R nº 890/ 2018
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